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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS

Parecer: 17/2018
[bookmark: _Hlk515960379]Data: 23 de agosto de 2018
Matéria: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 030/2018
Ementa: Autoriza o município de Gramado a realizar contratação de Fiscal de Posturas e Orientador de Trânsito, em caráter emergencial, durante o Natal Luz e dá outras providencias.
SUBSTITUTIVO ao PL 30/2018
Protocolo: 17/08/2018
Autor: Poder Executivo
Relator: Vereador Luia Barbacovi
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria


Relatório:

O Substitutivo ao Projeto de Lei do Executivo em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 17 de agosto de 2018, e requer autorização legislativa para que o município de Gramado possa realizar contratação de Fiscal de Posturas e Orientador de Trânsito, em caráter emergencial, durante o Natal Luz. O Poder Executivo aduz, na justificativa,  que Gramado recebe cerca de 1,5 milhões de visitantes durante os meses de outubro, novembro e dezembro de cada ano, por conta da realização do Natal Luz, o que reflete no aumento da demanda dos setores de fiscalização, em especial no cumprimento do Código de Posturas Municipais e na Lei de Publicidade e Propaganda, que ficam intensificados no período, e exigem da Secretaria de Fazenda e Secretaria de Trânsito mais profissionais na fiscalização extensiva. Informa, por conseguinte, que diante deste quadro, se faz necessário a contratação de 11(onze) fiscais de posturas e de 06(seis) orientadores de                                                                                                                                                   trânsito no período compreendido entre os dias 15 de outubro de 2018 a 13 de janeiro de 2019, data que o evento se encerra. Acrescenta ainda que não há lista de aprovados em concurso público, fato que permitiria à Administração Pública (se houvesse) realizar o chamamento daqueles para assumirem as funções que estão sendo criadas. Todavia, sem habilitados ao chamamento, complementa que a seleção se dará através de processo seletivo simplificado, em conformidade com a lei municipal nº 2.912/2011. Reitera, por fim, que o cargo de orientador de trânsito sequer existe no quadro geral de servidores públicos, mas que, conforme orientação da consultoria jurídica da DPM, a contratação em caráter emergencial e excepcional, por ser de prazo temporário, não exige a criação de cargos para sua ocupação. Por se tratar de contratos por tempo determinado, os contratados não titulam cargo ou emprego público, mas sim exercem apenas uma função temporária, o que não exige a existência de vaga no quadro do município, bastando apenas o atendimento aos requisitos da contratação temporária (por tempo determinado, para atender necessidade temporária, que a necessidade tenha interesse público e que o interesse público tenha caráter excepcional).
O Substitutivo ao projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 59/2018, favorável à tramitação do PL 30/2018, desde que comprovados os requisitos exigidos para contratação temporária de excepcional interesse público também em relação ao § 1º, art. 2º do PL, o que foi sugerido diligência.


Análise:

I – Quanto à área de Orçamento e Finanças
Art. 55, I e II, do Regimento Interno desta Casa:

Na Constituição Estadual, quando trata da Administração Pública, o Estado assim dispõe: 
Art. 19. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõe, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação e o seguinte: I - os cargos e funções públicos, criados por lei em número e com atribuições e remuneração certos, são acessíveis a todos os brasileiros que preencham os requisitos legais; 
Ressalta-se que a Lei Orgânica do município também estabelece como competência do município a organização dos quadros de servidores, a teor do que dispõe o art. 68, inciso I, a saber: 
Art. 68. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Município obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: I – os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

Cumpre informar que por não se tratar de despesa de caráter continuado, não se faz necessário acompanhamento ao PL de impacto orçamentário.

[bookmark: _GoBack]Em relação à despesa gerada, ressalta-se que as 12(doze) vagas de Fiscais de Posturas que fora, solicitadas devem gerar despesa no valor total de R$ 135.297,18(cento e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e dezoito centavos). A respeito das 6(seis) vagas de Orientadores de Trânsito que fora, solicitadas devem alcançar valor de R$ 45.658,27(quarenta e cinco mil e seiscentos e cinquenta e oito reais e vinte e sete centavos). Portanto, estima-se que as 18 (dezoito) vagas solicitadas devem gerar despesa no valor total de R$ 180.955,45 (cento e oitenta mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos) para o município no período de 15 de outubro de 2018 a 13 de janeiro de 2019.  
Por todo o exposto, entendemos que a contratação emergencial de servidor na Administração Pública é admitida na Constituição Federal como uma exceção para admissão de pessoal, e está inserida dentre as competências do respectivo ente público, definindo a forma e as condições em que serão efetivadas as contratações emergenciais e temporárias, observados os princípios constitucionais que comandam a Administração Pública, desde que presentes as condições legais exigidas para as contratações temporárias de excepcional interesse público.



Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o Substitutivo ao PL 30/2018 é viável a tramitação.

			Sala das Comissões, em 23 de agosto de 2018.


Vereador Relator
Vereador Membro
Luia Barbacovi 

Acompanhando o voto do relator:


Vereador Presidente
Volnei da Saúde


Vereador Vice-Presidente
Everton Michaelsen
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